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Ao Agente de contratação,

cortco-xttÊn cre trr,rr«ÔnicA N": oü4/zuz4-SEINFRA óU.RP.Fú
ASSUNTO/FEITO: Julqamento de RECURSO ADMINISTRATM.

Com base no An. 25, inciso V, do Decreto n' íM2i2it2s, e na iei i4;i3sr202i,
RATIFICAN{OS o julgamento do Agente de Contratação do Município de
Crateus,rincipalmentê no tocante a permanência da inabilitação da empresa: SAMPLA
COMEP-CIO E SEF-VICOS e PROVALF ENEP-GI.Â^ FIPJLI, bem cornc na
improcedência do Recurso Administrativo impetrado pela recorrente. Por entendermos

contiizentes com as nornas iegais e e<iitaiicias, quanto aos proce<iimentos processuais e

de julgamento do CONCORRENCIA ELETRONICA N": 004/2024-SEIlifRA, cujo
ObJCtO é CONTRATAÇÀO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
vaurrrpxcÃn ppFVFNTrvÂ F aôRRFTIvÀ aupt rar-Ào F

MODERNIZAÇÃO OO TERqUT DE ILI.JÀ'INAÇÂO PUSUCE DO MUNICIPIO DE
LI(A I DU§/LT]

l)e morlo â nneservâr-se a leoislacão comnelente. e os nrincínios norteadores

da atividade administrativa, tais quais o da legalidade, igualdade, impessoalidade,
rrulaiiriadc, virtculação ao ittsiruurcrrlo curtvtrcalório e julgarncllu objutivu.

Sendo o que nos consta, subscrevemo-nos.

tnc
Ordenadora de Despes

Rua Galeria Gentil Cardoso, ne 20, centro, CEP:63.700-000
CN PJ: 07.982.036/0001-67
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